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BOLETIM INFORMATIVO Nº 020/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025 
 
1ª. PARTE: INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.1. TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
1.1.1. PORTARIA Nº 1720/2025/CCV/GAB.SEC/SEGUP. 
PORTARIA Nº 1720/2025/CCV/GAB.SEC/SEGUP. 
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
instrumento. 
O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, nomeado pelo Decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado n° 33.774, no uso de suas 
atribuições legais; e 
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução 
dos convênios e congêneres  firmados pela Secretaria de Estado de  Segurança Pública e 
Defesa Social, tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade e eficiência, e; 
CONSIDERANDO o comando insculpido nos artigos 117 e 184 da  Lei  Federal nº 14.133/21, 
quanto às determinações legais para o acompanhamento e a fiscalização dos contratos 
administrativos; e que aplica-se, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração; e 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 3°, IX; 34 a 37 do  Decreto Estadual n° 3.302, de 29 
de agosto de 2023, que regulamenta as transferências voluntárias de recursos do Estado do 
Pará, mediante convênios e as parcerias sem transferência de recursos, por meio da 
celebração de termo de cooperação técnica ou acordo de adesão; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18 do Decreto Federal n° 11.531, de 16 de maio de 
2023, que dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às transferências de 
recursos da União, e sobre parcerias sem transferências de recursos, por meio da 
celebração de acordos de cooperação técnica ou de acordos de adesão; e 
CONSIDERANDO a celebração do CONVÊNIO N° 002/2025, celebrado junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES, oriundo do Processo  Eletrônico n.º 2025/2187827, 
que tem por objeto a cooperação mútua entre os partícipes visando o desenvolvimento de 
atividades integradas na área de ensino do Sistema de Segurança Pública, com fim de 
atender despesas com o pagamento de hora aula dos Cursos de Formação de Guarda 
Municipal de Breves; que 
RESOLVE: 
Art. 1°.  Designar o servidor SUB TEN RR ADRIANO SIQUEIRA COSTA, Matrícula 
Funcional: 5426065, como titular para acompanhar e fiscalizar a execução do  Convênio; 
Art. 2°.  Designar o servidor 2º SGT BM MARIA ADRIANA FREIRE RIBEIRO, Matrícula 
Funcional: 57217861-1, para atuar como suplente e em substituição ao titular nos casos de 
ausência, impedimentos e afastamentos legais. 
Art. 3°. Caberá ao fiscal as seguintes atribuições: 
a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas no 
referido instrumento sob sua gestão; 
b) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a vigência do 
instrumento(quando haja transferência de recursos); 
c) observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência; 
d) comunicar à autoridade competente, com antecedência, a data de expiração da vigência 
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do ajuste, nos casos de eventual necessidade de prorrogação; 
e) elaborar relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização técnica da execução 
do instrumento; 
f) anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as ocorrências 
relativas à execução do convênio; 
g) registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as pendências 
constatadas na execução do convênio; e 
h) propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do convênio, a aplicação de sanções 
de acordo com as regras estabelecidas no convênio ou congênere. 
Art. 4º.  Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida Portaria específica 
para este fim. 
Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6°.  Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria Adjunta de Gestão 
Administrativa/SAGA, para conhecimento e demais providências. 
Belém/PA, 15 de maio de 2025. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
UALAME FIALHO MACHADO 
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 

Protocolo: 119797 
Fontes: DOE nº 36.229, p.58, DE 16 DE MAIO DE 2025 

Nota nº 140/2025 - Gab. IESP 
 
1.1.2. PORTARIA Nº 534/2025 –SAGA, de 15 de maio de 2025 
DIÁRIA. 
PORTARIA Nº 534/2025 –SAGA, de 15 de maio de 2025 
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE n° 35.757 de 
25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, em seu anexo 
único publicado no DOE n° 35.877 de 01/07/2024; e 
CONSIDERANDO o processo n° 2025/2523678; 
RESOLVE: 
I - Autorizar o servidor abaixo relacionados a se deslocar para o município de SOURE/PA no 
período de 23 à 26.04.2025: 
 

MILITAR 

SERVIDOR OBJETIVO 

NOME: CEL PM ELSON LUIZ BRITO DA SILVA 

CARGO: CEL PM 

MF: 5281075/1 

LOTAÇÃO: IESP 

CAPACITAÇÃO AOS AGENTES DO SIEDS E REDE 

DE PROTEÇÃO NO ATENDIMENTO A GRUPOS 

VULNERÁVEIS VÍTIMAS 

DE VIOLÊNCIA 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 04 (quatro) Alimentação e 03 (três) 
Pousada para militar no valor unitário de R$ 164,72 para 
nível de Coronel, totalizando a importância a ser paga de R$ 1.153,04 ao servidor acima, 
que se desloca conforme item I. 
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III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 15 
de maio de 2025. 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa 

Protocolo: 1198154 
Fontes: DOE nº 36.229, p.58, DE 16 DE MAIO DE 2025 

Nota nº 141/2025 - Gab. IESP 
 
1.2. TRANSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE MILITAR 
1.2.1. TRANSFERÊNCIA DE MILITAR 
TRANSFERÊNCIA DE MILITAR 
De acordo com o que preceitua o art. 5º do Decreto Estadual nº 2.400/1982, que trata da 
Movimentação de Pessoal do CBMPA, ficam transferidos a contar do dia 12 de maio de 
2025, em virtude de estarem matriculados no Curso á Graduação de Sargentos CGS/2025, 
conforme as informações da tabela: 

Nome Matrícula Unidade de 
Origem: 

Unidade de 
Destino: 

Motivo Transferência : Função Nova: 

[..] [..] [..] [..] [..] [..] 

3º SGT QBM 
FRANCILENE 

NAZARÉ BARROS 
DE SOUZA 

57189
320/1 

QCG-DP-I
ESP 

CFAE Necessidade 
do Serviço 

ALUNO 

[..] [..] [..] [..] [..] [..] 

DESPACHO: 
1- Ao Comandante da Unidade de origem para observar a orientação da Diretoria de 
Pessoal publicada no BG 24/2021, a qual versa sobre apresentação de militar transferido. 
2- O Comandante da Unidade de destino deverá providenciar a publicação da apresentação 
do militar em Boletim Geral do CBMPA, por meio de Nota para BG via SIGA. 
3- Publique-se. 
Protocolo: 2025/2653050 - PAE 
Fonte: Nota n° 91.808 - Diretoria de Pessoal do CBMPA. 

Fontes: BG CBMPA-CEDEC Nº 88, p.12, DE 14 de MAIO DE 2025 
Nota nº 142/2025 - Gab. IESP 
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1.3. TRANSCRIÇÃO DE DIPLOMAS/CERTIFICADOS E ANÁLISE DE APROVEITAMENTO 
1.3.2. DIPLOMAS/CERTIFICADOS E ANÁLISE DE APROVEITAMENTO 
DIPLOMAS/CERTIFICADOS E ANÁLISE DE APROVEITAMENTO 
O (a) militar abaixo relacionado (a) apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte 
Diploma/Certificado para publicação e análise de aproveitamento quando for o caso: 
 

Nome Matrícula Nome do Curso: Carga 
Horária: 

Ano de 
Referência: 

Nível Acadêmico: Área de 
Concentração: 

Análise: 

3º SGT QBM 
ARINILSON 

DOS SANTOS 
NASCIMENTO 

572177
47/1 

Especialização 
em Segurança 

Pública - 
Instituto de 
Ensino de 

Segurança do 
Pará (IESP) 

360 h 2024 Pós-graduação 
(Lato sensu) - 

Completo 

Segurança 
Pública 

Atende 

obs1: A analise de aproveitamento de curso está prevista no art. 3º da portaria 373 de 03 de 
maio de 2019 publicada no BG 99/2019 
Fontes: Requerimento nº 39977 e Nota nº 91886 - Diretoria de Ensino e Instrução do 
CBMPA 

Fontes: BG CBMPA-CEDEC Nº 89, p.8, DE 15 de MAIO DE 2025 
Nota nº 143/2025 - Gab. IESP 

 
2ª. PARTE: INFORMAÇÕES ACADÊMICAS 
2.1. PORTARIA 
2.1.2. PORTARIA N° 16/2025 - GAB/IESP. 
Portaria n° 16/2025 - GAB/IESP. 

O CEL. QOPM WALDER BRAGA DE CARVALHO -  Diretor do IESP, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 3.085/CCG, de 31 de outubro de 2023.  

CONSIDERANDO os termos do Art. 1° da Lei n° 6.257, de 17 de novembro de 1999, 
que cria o Instituto de Ensino de Segurança do Pará; 

CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico do CURSO DE FORMAÇÃO PARA O 
CARGO DE PERITO MÉDICO LEGISTA - PCEPA, aprovado pela Resolução n° 474/2023 – 
CONSUP, de 25.10.2023, publicada no DOE nº 35.592, de 31.10.2023; 

CONSIDERANDO que o Curso de Formação constitui a Segunda Etapa do Certame 
C-176/2018, Edital nº 01/SEAD-CPCRC/PA, DOE nº 33.769, de 28.12.2018; 

CONSIDERANDO os termos do Edital nº 100/2025-SEPLAD/PCEPA, publicado no 
DOE nº 36.235 - Edição Extra, de 21.05.2025, que convoca candidatos, na condição sub 
judice, para o Curso de Formação,  

R  E  S  O  L  V  E :    
Art. 1° Instituir o CURSO DE FORMAÇÃO PARA O CARGO DE PERITO MÉDICO 

LEGISTA - PCEPA, para candidatos sub judice, que tem como objetivo dotar o aluno de 
conhecimentos, habilidades e atitudes que o capacite para o exercício da profissão de Perito 
Médico Legista, em conformidade com a legislação pertinente, de forma a desempenhar 
adequadamente suas funções, dentro dos limites da Lei, da ética e do absoluto respeito aos 
direitos humanos. 

I-​ Dados do Curso:  
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a)​Número de discente: 04 (quatro) 
b)​Carga horária do curso: 362 h/a 
c)​ Número de turma: 01 (uma) 
d)​Período do curso: junho a agosto de 2025 
e)​Coordenação Geral: DPC Telma Agostinha Alves de Avelar - Coordenadora de 

Ensino  Profissional - CEP/IESP. 
f)​ Coordenador Institucional: Prof. Waldemar Cardoso Neto, matrícula 2643, da 

Coordenadoria de Aperfeiçoamento e Pesquisa - COAPES/PCEPA, indicado por meio do 
PAE nº 2025/2712739-PCEPA. 

g)​ Supervisora do Curso: Simonne Maria Bastos Machado Ferreira - Gerente Técnico   
Pedagógico - CEP/IESP. 

h)​ Local: Instituto de Ensino de Segurança do Pará - IESP, BR 316 KM-13,  Av.  
Engenheiro Fernando Guilhom – Bairro Novo, Marituba – PA, CEP: 67.200-000; ou em outro 
local dependendo da necessidade. 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marituba - PA, 22 de maio de 2025. 
 Walder Braga de Carvalho - Cel. QOPM 

Diretor do IESP 
Fonte: PAE nº 2025/2724053 
Nota nº 152/2025 - Gab. IESP 

 
2.2. PROJETO PEDAGÓGICO 
2.2.1. FORMAÇÃO PARA O CARGO DE PERITO MÉDICO LEGISTA.   
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Fontes: PAE 2025/2711391 

Nota nº 149/2025 - Gab. IESP 
 
 

Marituba/PA, 22 de maio de 2025 
 
 

Walder Braga de Carvalho – CEL QOPM  
Diretor do IESP 
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